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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2020 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Boninal - BA, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e 
ratificação procedida pelo Sr. Aurélio Fagundes de Souza, pela DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, faz publicar o presente extrato de Dispensa de Licitação nº 026/2020. 
Objeto: Considerando o Parecer favorável da Procuradoria Geral e demais expedientes 
contidos no processo em epígrafe, nos termos e efeitos do art. 24, IV da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores ratifico a Dispensa de Emergência para 
aquisição de Teste Imunocromatografico Rápido Para Detecção Qualitativa De 
Anticorpos Igm/Igg Para Covid -19para ações de enfrentamento ao COVID-19, bem 
como Lei Federal nº. 13.979/2020 e Decreto Municipal de nº. 1747/2020. 
 
CONTRATADA: OLIVEIRA & SANTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 04.570.113/0001-83, com endereço comercial à Rua Cardeal Arco 
Verde, nº 76, Bairro Centro, CEP 44900-000, Irecê - Bahia, perfazendo um valor global 
de R$30.000,00 (trinta mil reais). A despesa teve como base art. 24, IV da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Art. 4º da Lei Federal nº. 13.979/2020 e 
Decreto Municipal de nº. 1747/2020. Boninal/BA, 17 de Julho de 2020. 
 
 
 
 




